
    Palácio Deputado João D'Abreu - Praça   dos Girassóis, s/n - Palmas-TO

Presidente: Dep. Antonio Andrade (PSL) 
1º Vice-Presidente: Dep. Cleiton Cardoso (PTC)
2º Vice-Presidente: Dep. Léo Barbosa (SD)

4ª SESSÃO LEGISLATIVA  

MESA DIRETORA

9ª LEGISLATURA

1º Secretário: Dep. Jair Farias (MDB)
2º Secretário: Dep. Valdemar Júnior (MDB)
3º Secretário: Dep. Vanda Monteiro (PSL)
4º Secretário: Dep. Amália Santana  (PT)

  ANO XXXI  PALMAS,  TERÇA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2022. N° 3338



DIÁRIO DA  ASSEMBLEIA
Responsável: Diretoria de Área Legislativa
Publicado pela Coordenadoria de Publicações Oficiais da 
Diretoria de Documentação e Informação
Palácio Dep. João D'Abreu,  Praça dos Girassóis, s/n - Palmas - TO
CEP 77003-905

Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Junior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV - Vice-Pres.  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Léo Barbosa – SD - Presidente   Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD



ANO XXXI PALMAS, TERÇA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2022. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3338  3 

Atos Legislativos 
OFÍCIO Nº 069/PGJ/APGJ

Palmas, 1º de abril de 2022.
A Sua Excelência o Senhor
Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
Palmas – TO

Assunto: Justificativa – Projeto de Lei n.001/2022/MPTO 
Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, venho à presença de Vossa Excelência 
encaminhar a Justificativa e Projeto de Lei nº 001/2022 para 
alterar a Lei n. 3.472/19 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Servidores dos Quadros Auxiliares 
do MPTO e dá outras providências”, aprovado na 146ª Sessão 
Extraordinária, por unanimidade, pelos membros Colégio de 
Procuradores de Justiça.

Seguem anexos a este expediente a Justificativa para a altera-
ção legislativa e o Projeto de Lei nº 001/2022/MPTO.

Atenciosamente,

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PROJETO DE LEI Nº 001/2022/MPTO
Altera a Lei n. 3.472, de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
dos Quadros Auxiliares do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, e dá outras providências. 

O Governador do Estado do Tocantins: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo II à Lei nº 3.472, de 27 de maio de 2019, 
passa a vigorar na forma do Anexo I desta lei, no período de 1º 
de maio de 2022 a 31 de maio de 2022, e, na forma do Anexo II 
desta lei, a partir de 1º de junho de 2022. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Excelentíssimo Presidente e Excelentíssimos Membros 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

1. A par de cumprimentá-los, venho à presença de Vossas 
Excelências, com fulcro no art. 17, inc. IV, alínea “a”, da Lei 
n. 51/2008, e aprovação, por unanimidade, pelos membros do 
Colégio de Procuradores de Justiça1

1

, submeter a presente Jus-
tificativa e Projeto de Lei nº 001/2022 para alterar a Lei nº 
3.472/19 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Re-
muneração dos Servidores dos Quadros Auxiliares do MPTO e 
dá outras providências”.

1. Ocorrida na 146ª Sessão Extraordinária, em 31 de março de 2022.

2. A presente proposta decorre de expressa previsão legal do 
inc. X, do art. 37, da Constituição Federal, e do Parágrafo úni-
co, do art. 142, da Lei Estadual n. 3.472, de 27 de maio de 2019.

3. Registre-se que a revisão geral anual não representa au-
mento real na remuneração, mas a recomposição das perdas in-
flacionárias que, no caso, refere-se ao período de 1º de maio de 
2021 a 30 de abril de 2022, podendo a Administração suportar a 
concessão de 6% (seis por cento) a título de revisão geral anual, 
a partir de 1º de maio de 2022, acrescido de 1% (um por cento) 
de alteração salarial, a partir de 1º de junho de 2022, conforme 
disponibilidade orçamentária e financeira deste Órgão.

4. À vista do percentual apresentado para a revisão e altera-
ção das remunerações, importa registrar a alteração do Anexo 
II, à Lei nº 3.472/19.

5. Cumpre assinalar que o estudo de impacto orçamentá-
rio-financeiro realizado pelos setores técnicos deste Órgão de-
monstra que o aumento da despesa com pessoal tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e compatibilidade com o Plano Pluri Anual (PPA) e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO), visto que obedece aos limites im-
postos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). 
Doc. anexo. 

6. Demonstra, igualmente, o enquadramento aos limites 
estabelecidos no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, 
conformando-se perfeitamente a presente sugestão de altera-
ção legislativa dentro da margem de crescimento permitida aos 
gastos com pessoal e encargos sociais do Ministério Público 
deste Estado, tanto para o exercício atual quanto para os dois 
subsequentes. 

7. Sendo assim, submeto à apreciação dessa Augusta Cor-
te Legislativa a presente Justificativa e o Projeto de Lei nº 
001/2022/MPTO, a fim de alterar nos termos apresentados a Lei 
nº 3.472/19 – Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remu-
neração dos Servidores dos Quadros Auxiliares do Ministério 
Público do Estado do Tocantins e dá outras providências.

Procuradoria-Geral de Justiça, em Palmas, aos 4 dias do 
mês de abril de 2022, 201º da Independência, 134º da Repúbli-
ca e 34º do Estado. 

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

2 Art. 14. Os subsídios dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo 
estão fixados na Tabela de Subsídios, Anexo II.

Parágrafo único. Fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios e VPI em 
1º de maio de cada ano, obedecidos rigorosamente os parâmetros da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias e a disponibilidade financeira. 
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 637/2022

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Waldomiro Ribeiro Júnior do cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, do Gabi-
nete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamente ao 
dia 1º de abril de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 638/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria Eterna Monteiro da Silva para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no 
Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamen-
te ao dia 1º de abril de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 639/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Pedro Júlio Pinto da Silva do cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, do Gabi-
nete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamente ao 
dia 13 de abril de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 640/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Wilderson Santos Furtado para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabi-
nete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamente ao 
dia 13 de abril de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

             Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 641/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete da Deputada Valderez 
Castelo Branco, retroativamente ao dia 1º de abril de 2022:

- Marcos Vinícius Lopes Oliveira - SP13;

- Renata Távora de Mendonça Brito - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 642/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Valderez 
Castelo Branco, retroativamente ao dia 1º de abril de 2022:

- André Morais da Silva - SP13;

- Renato Mendes de Almeida - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

              Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 643/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ediucilene Gomes Matos para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabi-
nete do Deputado Eduardo Siqueira Campos, retroativa-
mente ao dia 12 de abril de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 644/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Siufane Herculino Pereira para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabi-
nete do Deputado Professor Júnior Geo, retroativamente ao 
dia 1º de abril de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de abril de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 647/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Declarar ponto facultativo, no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins, no dia 22 de abril de 
2022.

Art. 2º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores 
cujos serviços, por sua natureza, exijam plantão permanente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de abril de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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